LEI MUNICIPAL Nº 17302025, de 09 de julho de 2025.

DEFINE SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI
Art. 1º - É caracterizada a situação de excepcional interesse público, prevista no art. 37, IX da Carta Magna, e fica o Poder Executivo Municipal autorizado e efetivar contratação em caráter temporário de servidor(es), pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, com a respectiva carga horária, atribuições requisitas para provimento e padrão de vencimento conforme segue:
	QUANTIDADE
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/CLASSE
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	Professor Área 1
	20 HORAS SEMANAIS
	Superior Completo Pedagogia
	R$ 2.433,89

	1
	Monitor de Creche
	40 HORAS
SEMANAIS
	Ensino Fundamental Incompleto
	R$ 1.617,24



§ 1º Cada profissional a ser contratado desempenhará as atribuições conforme previstas para o cargo efetivo, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, podendo ainda, serem remanejados de local de trabalho, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.

Art. 2º - Fica alterado os requisitos para provimento do cargo de Diretor do Cras no anexo 1 da lei Municipal nº 1.280/2017, referente à Padrão, coeficiente e grau de instrução, que passa a ser:   Padrão: 3, Coeficiente: 2.5, Escolaridade: Ensino Médio.
Art. 3º - Fica alterado os requisitos para provimento do cargo de Chefe de Gabinete do Executivo no anexo XII da lei Municipal nº 1.157/2015, referente ao grau de instrução, que passa a ser: Escolaridade: Ser Alfabetizado.
		Art. 4º - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal N.º 421, de 10 de julho de 2002.

		Art.5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento, para cada caso específico.

		Art. 6.º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos nove dias do mês de julho de 2025.




MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal



Registre-se e Publique-se


Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 















PROJETO DE LEI N.º 034/2025, 04 DE JULHO DE 2025


J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa efetuar a contratação temporária e por excepcional interesse público de alguns profissionais, para continuar desempenhando com qualidade e eficiência os serviços públicos afins.
			Os profissionais a serem contratados serão destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista as Licenças Gestantes das seguintes servidoras:
FERNANDA ANTUNES: Professora efetiva, com data de parto prevista para o dia 28/07/2025.
ANDRESSA REGINA RAUCH: Professora efetiva (Portaria nº 129/2025 de 07/05/2025)
DANIELA QUADROS: Servidora pública contratada na função de Monitora de Creche. 

Ademais, a adequação dos requisitos exigidos para os cargos de Diretor do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), e de Chefe de Gabinete do Executivo, alterando a exigência de escolaridade de nível superior para ensino médio, bem como ajustando o padrão e o coeficiente de vencimento correspondente, justifica-se diante da realidade administrativa e orçamentária do Município, que, por se tratar de ente de pequeno porte, encontra dificuldades na manutenção de cargos com requisitos formais e remunerações elevadas. Além disso, a alteração visa ampliar a possibilidade de provimento do cargo, garantindo maior eficiência na gestão dos serviços socioassistenciais sem prejuízo à qualidade do atendimento à população.

			Assim sendo, nestes termos, e estando caracterizadas as condicionantes de excepcional interesse e necessidade pública para a contratação destes profissionais, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
                                 
Atenciosamente.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
